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magistério e aos servidores municipais, que serão compensados quando da 
concessão de reajuste autorizado por Lei. 

Art. 43. Havendo necessidade de redução das despesas de pessoal, para 
atendimento aos limites estabelecidos na Lei Complementar nº 101/2000, o 
Poder Executivo adotará as seguintes medidas: 

I - eliminação de vantagens concedidas a servidores; 
II - eliminação de despesas com horas-extras; 
III - exoneração de servidores ocupantes de cargos em comissão; 
IV - rescisão de contratos de servidores admitidos em caráter temporário. 
V - exoneração de servidores ocupantes de cargo comisssionados 
Parágrafo único. As providências estabelecidas no caput deste artigo serão 
tomadas de acordo com as disposições constitucionais pertinentes. 

Art. 44. O Município poderá incluir na proposta orçamentária dotação 
destinada ao custeio de despesas com programa de demissão voluntária de 
servidores. 

Seção II 
Das Despesas com a Seguridade Social 

Art. 45. O Município na sua área de competência, para cumprimento das 
disposições do art. 194 da Constituição Federal, realizará ações para 
assegurar os direitos relativos à saúde, previdência e a assistência social. 

Subseção I 
Das Despesas com Previdência Social 

Art. 46. Serão incluídas dotações no orçamento para realização de despesas 
em favor da previdência social. 

Art. 47. Serão incluídas dotações no orçamento de 2024 para realização de 
despesas com cobertura de déficit e passivo atuarial do RPPS, vindos de 
exercícios anteriores. 
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Art. 48. O Regime Próprio de Previdência Social será estruturado de acordo 
com a legislação vigente, especialmente no tocante a contabilidade 
previdenciária nos termos da legislação aplicável a matéria. 

Art. 49 . Os relatórios e demonstrativos exigidos pela leg islação vigente 
serão publicados pelo gestor do RPPS, nas datas especificadas em lei e 
regulamento. 

Art. 50. Fica autorizado o Poder Executivo realizar pagamentos das 
contribuições previdenciárias por meio de débito automático na conta de 
fundos e tributos em favor dos regimes previdenciários. 

Art. 51. O Poder Executivo encaminhará projeto de lei a Câmara de 
Vereadores, quando, diante de avaliação atuarial for identificada a 
necessidade de alterar alíquotas de contribuições, para o RPPS e/ ou para 
atualizar dispositivos da legislação local, para adequá-la as normas e 
disposições de Lei Federal, dentro do exercício de 2024. 

Subseção II 
Das Despesas com Ações e Serviços Públicos 

Art. 52. O Poder Executivo transferirá ao Fundo Municipal de Saúde os 
recursos destinados a realização das ações e dos serviços público de saúde, 
nos termos da Lei Complementar nº 141, de 2012. 

§ 1°. As diferenças entre as receitas e as despesas previstas e as 
efetivamente realizadas que resultem no não atendimento dos percentuais 
mínimos obrigatórios serão apurados e corrigidos a cada quadrimestre do 
exercício financeiro, de acordo com os critérios constantes no art. 24 da Lei 
Complementar nº 141, de 2012. 

§ 25
• As transferências voluntárias de recursos da União para a área de saúde 

que estejam condicionadas a contrapartida nos termos da LDO da União para 
2024, deverão ter dotações no orçamento do Município para seu 
cumprimento. 
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Art. 53. Serão publicados na Secretaria de Saúde, no prédio da Prefeitura e 
na Câmara de Vereadores o Demonstrativo nº 12 do Relatório Resumido de 
Execução Orçamentaria (RREO) que demonstra receitas e despesas com 
ações e serviços públicos da saúde a cada bimestre do exercício, bem como, 
disponibilizado ao Conselho Municipal de Saúde na data da publicação. 

Art. 54. A transferência de dados ao SIOPS - Sistema de Informação de 
Orçamento Público em Saúde será feita bimestralmente por meio de 
certificado digital, de responsabilidade dos titulares de Poder e órgão nos 
termos da legislação federal específica. 

Art. 55. O Parecer do Conselho Municipal de Saúde sobre as contas do 
Fundo conclusivo e fundamentado será emitido dentro de 10 (dez) dias após 
o recebimento da prestação de contas do Fundo Municipal de Saúde. 

Art. 56. O Fundo Municipal de Saúde disponibilizará em portal da 
transparência, na Internet, a execução orçamentária diária, nos termos da 
lei. 

Subseção III 
Das Despesas com Assistência Social 

Art. 57. Para atender ao disposto no art. 203 da Constituição Federa l, o 
Município prestará assistência social a quem dela necessitar, nos termos do 
Sistema Unico de Assistência Social - SUAS e ela legislação apl icáve l, 
seguindo a Política Nacional de Assistência Social nos eixos estratégicos de 
Proteção Social Básica (PSB) e Proteção Social Especial (PSE). 

§ 1°. Para os efeitos do caput deste artigo, a proteção social básica (PSB) 
está relacionada com ações de assistência social de caráter preventivo, 
enquanto a proteção social especial (PSE) destina-se as ações de caráter 
protetivas. 

§ 2°. O orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social destinará 
dotações distintas para ações ele proteção básica e proteção especial. 
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Art. 58. Constarão do orçamento dotações destinadas a execução de 
programas assistenciais ficando a concessão subordinada às regras e 
critérios estabelecidos em leis e regulamentos específicos locais. 

Art. 59. Serão alocados no orçamento do Fundo Municipal de Assistência 
Social recursos para custeio dos benefícios eventuais da assistência social e 
para os programas específicos da assistência social, consoante legislação 
aplicável. 

Art. 60. As transferências de recursos do Município para custeio de ações no 
Fundo Municipal de Assistência Social, preferencialmente, deverão ser 
programadas por meio de cronograma de desembolso e programação 
financeira, para facilitar o planejamento e a gestão do FMAS. 

Art. 61. Os registros contábeis e os demonstrativos gerenciais mensais, 
atualizados, relativos aos recursos do Fundo Municipal de Assistência Social 
ficarão permanentemente a disposição dos órgãos de controle, especialmente 
do Conselho Municipal de Assistência Social. 

Seção III 
Das Despesas com a Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

Art. 62. As prestações de contas anuais de recursos do FUNDEB, 
apresentadas pelos gestores aos órgãos de controle serão instruídas com 
parecer do Conselho de Controle Social do Fundo, devendo o referido 
parecer, fundamentado e conclusivo, ser apresentado ao Poder Executivo no 
prazo estabelecido no art. 30 da Lei Federal nº 14.113, de 25 de dezembro 
de 2020. 

Art. 63. O Poder Executivo disponibilizará ao Conselho de Controle Social do 
FUNDEB, aos órgãos de Controle Externo publicará em local visível no prédio 
da Prefeitura e entregará para publicação na Câmara de Vereadores, o 
Demonstrativo Anexo 08 do Relatório Resumido de Execução Orçamentária, 
para conhecimento da aplicação de recursos no ensino. 

Parágrafo Único. Integrará o Orçamento do município uma tabela 
demonstrativa do cumprimento do art. 212 da Constituição Federal, no 
tocante a vinculação de pelo menos 25°/o (vinte e cinco por cento) da receita 
resultante de impostos, à manutenção e desenvolvimento do ensino. 
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Seção IV 
Dos suprimentos para o Legislativo e Orçamento do Poder Legislativo 

Subseção I 
Dos suprimentos para o Legislativo 

Art. 64. Os repasses de recursos ao Poder Legislativo serão feitos pela 
Prefeitura até o dia 20 (vinte) de cada mês, através de suprimento de 
fundos, nos termos do art. 29 A Constituição Federal, com a redação alterada 
pela Emenda Constitucional nº 58/ 2009, devendo a Câmara providenciar o 
envio, à Prefeitura, dos balancetes orçamentários, até o décimo dia útil do 
mês subsequente, para efeito de processamento consolidado, nos termos das 
disposições do art. 74 da Constituição federal, bem como propiciar a 
elaboração dos Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária e de Gestão 
Fiscal exigidos pela Lei Complementar nº 101/2000. 

Parágrafo Único. Especificamente no primeiro trimestre de 2024, os 
repasses dos duodécimos ao Legislativo poderão ser feitos na mesma 
proporção utilizada no mês de dezembro de 2023 , devendo ser ajustada em 
abril de 2024, eventual diferença que venha a ser encontrada, para mais ou 
para menos, quando todos os balanços estiverem publicados e calculados os 
valores exatos das fontes de receita do exercício anterior. 

Subseção II 
Do Orçamento do Poder Legislativo 

Art. 65. A proposta orçamentária parcial do Poder Legislativo, para o exercício 
de 2024 será entregue ao Poder Executivo até 05 de setembro de 2023, para 
efeito de compatibilização com as despesas do Município que integrarão a 
proposta orçamentária. 

Seção V 
Dos convênios com outras esferas de Governo 

Art. 66. O Município poderá celebrar convênio com órgãos e entidades do 
Estado ou da União para cooperação técnica e financeira, na forma da Lei, 
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bem como incluir dotações específicas para custeio de despesas resultantes 
destes convênios no orçamento de 2024. 

Art. 67. Os convênios, contratos, acordos ou ajustes firmados com outras 
esferas de governo, dentre outros, destinar-se-ão a desenvolver programas 
nas áreas de educação, cultura, saúde e assistência social, bem como 
infraestrutura, saneamento básico, combate aos efeitos de alterações 
climáticas, preservação do meio ambiente, promoção de atividades 
geradoras de empregos no âmbito do Município e de atividades ou serviços 
cujas despesas são próprias de outros governos. 

§ 1°. Os recursos advindos de convênios, nos termos do caput desta Lei , 
serv1rao como fonte de recursos para suplementação de dotações 
orçamentárias para programas vinculados ao objeto do convênio. 

§ 2°. A celebração, a liberação de recursos, o acompanhamento da execução 
e a prestação de contas de convênios, contratos de repasse e termos de 
parceria junto à união serão registrados conforme Decreto Nº 11.531 de 16 de 
maio de 2023 e suas atualizações. 

Seção VI 
Das Transferências de Recursos, dos Consórcios Públicos e das 

Subvenções 

Subseção I 
Transferências de Recursos a Instituição Privadas 

Art. 68. Poderá ser incluída na proposta orçamentária, bem como em suas 
alterações dotações a título de transferências de recursos orçamentários a 
instituições privadas sem fins lucrativos, não pertencentes ou não vinculadas 
ao Município, a título de contribuições, auxílios ou subvenções sociais, nos 
termos da Lei, e sua concessão dependerá: 

I - de que as entidades sejam de atendimento direto ao público nas áreas de 
assistência social, saúde ou educação e estejam registradas no Conselho 
Nacional de Assistência Social - CNAS; 
II - de que exista lei específica autorizando a subvenção; 
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III - da prestação de contas de recursos recebidos no exercício anterior, que 
deverá ser encaminhada, pela entidade beneficiaria, até o último dia útil do 
mês de janeiro do exercício subsequente, ao Órgão Central de Controle Interno 
da Prefeitura (OCCI), na conformidade do parágrafo único, do art. 70 da 
Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 
19/98 e das disposições da Resolução T.C. Nº 05/ 93 de 17.03.93, e da 
Resolução T.C. Nº 001/ 2009 de 01.04.09 do Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco; 
IV - da comprovação, por parte da instituição, do seu regular funcionamento, 
mediante atestado firmado por autoridade competente; 
V - da apresentação dos respectivos documentos de constituição da 
entidade, até 30 de agosto de 2023; 
VI - da comprovação que a instituição está em situação regular perante o 
INSS e o FGTS, conforme artigo 195, § 3°, da Constituição Federal e perante a 
Fazenda Municipal, nos termos do Código Tributário do Município; 
VII - de não se encontrar em situação de inadimplência no que se refere a 
Prestação de Contas de subvenções recebidas de órgãos públicos de qualquer 
esfera de governo. 

§ 1° o Integrará o convênio, que formalizará a subvenção, plano de 
aplicação, conforme disposições do art. 116 e § 1° da Lei Federal n" 
8.666/93 e atualizações posteriores 

§ 2° Sem prejuízo das demais disposições legais e regulamentares, o plano 
de trabalho de que trata o § 1 ° conterá objetivos, justificativas, metas a 
serem atingidas com a utilização dos recursos e cronograma de desembolso. 

§ 3° Não constará da proposta orçamentária para o exercício de 2024, 
dotação para as entidades que não atenderem ao disposto nos incisos I, III, 
IV e V do presente artigo. 

§ 4 ° Também serão permitidos repasses as instituições privadas, sem fins 
lucrativos, de natureza artística, cultural e esportiva consoante disposições 
dos artigos 215 a 217 da Constituição Federal, atendidas as exigências desta 
seção no que couber. 
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§ 5° As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos a qualquer 
título submeter-se-ão à fiscalização, com a finalidade de se verificar o 
cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam os recursos. 

§ 6° As prestações de contas, sem prejuízo de outras exigências legais e 
regulamentares, demonstrarão as origens e aplicações dos recursos, 
cumprindo os objetivos e da execução das metas físicas constantes do plano 
de trabalho e do instrumento de convênio. 

Subseção 11 
Transferência Financeira à Consórcios Públicos 

Art. 69. Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convên ios, termos de 
parceira e outros instrumentos legais aplicáveis para formalização de 
participação em consórcios com outros municípios, conforme lei municipal 
específica e demais disposições legais aplicáveis. 

§ 1° Estão incluídas na autorização do caput deste artigo ações e programas 
a serem executados em consórcios, nos termos da Lei Federal nº 11.107, de 
06 de abril de 2005, do Decreto nº 6.017 e da Portaria STN nº 274 de 2016, 
com adequação local, para atendimento de objetivos públicos. 

§ 2° Para atender ao disposto no caput do art. 50 da LRF, o consórcio adotará 
sistema de contabilidade e orçamento público compatível com o ela 
Prefeitura, para propiciar a consolidação das contas dos poderes e órgãos e 
fornecer, à Contabilidade Central do Município, todas as receitas e despesas, 
discriminadas por atividades, projetos e elementos. 

§ 3° Até 5 (cinco) de setembro de 2023 o consórcio encaminhará à Prefeitura 
a parcela de seu orçamento que será custeada pelo o Município, para 
inclusão na Lei Orçamentária Anual. 

§ 4°. Para atender ao Sistema de Acompanhamento da Gestão dos Recursos 
da Sociedade - SAGRES, do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, o 
consórcio que receber recursos do Município enviará mensalmente, em meio 
eletrônico, em tecnologia compatível com os sistemas de informação da 
Prefeitura e do SAGRES/TCE-PE, os dados mensais da execução 
orçamentaria do consórcio, para efeito de consolidação das contas municipais. 

Seção VII 
Dos Créditos Adicionais 
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Art. 70. Os créditos adicionais e espec1a1s e suplementares serao 
autorizados por lei e abertos por Decreto Executivo, podendo haver 
transposição de uma categoria econômica para outra, observadas as 
disposições da Lei Federal nº 4.320/64 e atualizações posteriores. 

§ 1°. Consideram-se recursos orçamentários para efeito de abertura de 
créditos adicionais, especiais e suplementares, autorizados na forma do caput 
deste artigo, desde que não comprometidos, os seguintes: 

I - superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior; 
II - recursos provenientes de excesso de arrecadação; 
III - recursos resultantes de anulação parcial ou total de dotações 
orçamentárias ou e créditos adicionais, autorizados em lei; 
IV - produto de operações de crédito autorizadas, em forma que 
juridicamente possibilite ao Poder Executivo realizá-las, inclusive 
financiamentos com recursos provenientes do BNDES pelo PMAT, PNAFM, 
PROVIAS e outros; 
V - recursos provenientes de transferências à conta de fundos, para 
aplicação em despesas a cargo do próprio fundo; 
VI - recursos provenientes de transferências voluntárias resultantes de 
convênios, ajustes e outros instrumentos para realização de obras ou ações 
específicas. 

§ 2°. As propostas de modificações ao projeto de lei orçamentária, bem como 
os projetos de créditos adicionais, serão apresentadas com a forma e o nível 
de detalhamento, os demonstrativos e as informações estabeleci das para o 
orçamento. 

§ 3°. Os Créditos Adicionais Especiais autorizados nos últimos 4 (quatro) 
meses do exercício poderão ser reabertos até o limite de seus saldos e 
incorporados ao orçamento do exercício seguinte, consoante § 2° do art. 167 
da Constituição Federal. 

§ 4° Nos recursos de que trata o inciso III do caput deste artigo, poderão 
ser utilizados os valores das dotações consignadas na reserva de 
contingência. 

Art. 71. Para realização das ações e serviços públicos, inclusive aqueles 
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decorrentes dos artigos 194 a 214 da Constituição Federal, poderá haver 
compensação entre os orçamentos fiscal e da seguridade social por meio de 
créditos ad icionais com recursos de anulação de dotações, respeitados os 
limites constitucionais. 

Art. 72. Para adequação orçamentária decorrente de mudança na estrutura 
administrativa determinada por Lei, fica o Poder Executivo autorizado, 
mediante Decreto, transpor, remanejar, transferir ou utilizar total ou 
parcialmente, dotações orçamentárias constantes no orçamento para o 
exercício de 2024 e em seus créditos adicionais, em decorrência da extinção, 
transferência, incorporação ou desmembramento de órgãos e entidades, 
bem como de alterações de suas competências ou atribuições, mantida a 
estrutura programática. Inclusive os títulos e descritores metas e objetivos, 
fomes de recursos e modalidade de apl icação. 

Parágrafo único. Na transposição, transferência ou remanejamento de que 
trata o caput poderá haver reajuste na classificação funcional, respeitada a 
norma contida no Manual de Procedimentos Orçamentários, aprovados pela 
Portaria Conjunta STN/SOF nº 02, de 13 de julho de 2013 e a classificação 
funcional estabelecida na Portaria MOG, nº 42 de 1999 e suas atualizações. 

Art. 73 . O percentual autorizado na lei or_çamentaria de 2024 para abertura 
de créditos adicionais suplementares, nao onera nos casos de dotações 
destinadas as despesas com pessoal, ações e serviços públicos de saúde, 
manutenção e desenvolvimento do ensino e assistência social. 

Art. 74. Dentro do mesmo grupo de despesa e no mesmo órgão, por meio 
de Decreto, poderão ser remanejados saldos de elementos de despesa, sem 
onerar o percentual/ suplementaçao autorizado na lei orçamentária. 

Art. 75. As alterações decorrentes da abertura e reabertura de créditos 
adicionais integrarão os quadros ele detalhamento da despesa. 

Parágrafo único: Durante a execução orçamentária, o Poder Executivo, 
autorizado por Lei, poderá incluir novos projetos, atividades ou operações 
especiais nos orçamentos das unidades administrativas e gestoras na forma 
de crédito especial. 
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Art. 76. Para efeito da execução orçamentária. a discriminação, o 
remanejamento e a inclusão dos elementos em cada grupo de despesa das 
atividades, projetos e operações especiais constantes da presente Lei e de 
créditos adicionais, serão efetuados mediante registro contábil diretamente no 
sistema informatizado de execução financeira do orçamento, 
independentemente de formalização legal específica. 

Art. 77. Havendo necessidade de suplementação de dotações da Câmara 
Municipal, esta solicitará por oficio ao Poder Executivo, que terá o prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis para abrir o credito por meio de Decreto e 
comunicar a Câmara de Vereadores. 

§ 1° O Poder Legislativo indicará tanto a dotação que será suplementada, 
como aquela que terá saldo anulado no Orçamento da Câmara Municipal, 
quando da solicitação de abertura de crédito adicional ao Executivo, nos 
termos do caput deste artigo. 

§ 2° O valor dos créditos orçamentários abertos em favor do Poder 
Legislativo não onera o percentual de suplementação autorizado na Lei 
Orçamentária. 

Art. 78. Os créditos extraordinários são destinados a despesas imprevisíveis 
e urgentes como em caso de calamidade pública, consoante disposições do § 
35 do art. 167 da Constituição Federal, e serão abertos por Decreto do Poder 
Executivo, que deles dará conhecimento ao Poder Legislativo. 

Seção VIII 
Do Apoio aos Conselhos e Transferência de Recursos aos Fundos 

Art. 79. Os Conselhos e Fundos Municipais terão ações custeadas pejo 
município, desde que encaminhem seus planos de trabalho e/ou propostas 
orçamentárias parciais indicando os programas e as ações que deverão ser 
executadas para que sejam incluídas nos projetos e atividades do orçamento 
municipal da forma prevista nesta lei e na legislação aplicável. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: D

A
N

IL
SO

N
 C

A
N

D
ID

O
 G

O
N

Z
A

G
A

, PA
U

L
O

 E
D

U
A

R
D

O
 PE

R
E

IR
A

 D
E

 SA
N

T
A

N
A

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: f2873a61-2b18-4200-9dfb-9951ddc88097



GOVERNO MUNICIPAL 

FEIRA NOVA 
')w11M fJ'JP um rwro ftmp<>-

GOVERNO MUNICIPAL DE FEIRA NOVA 

O Rua Urbano Barbosa, s/n - Centro 
CEP: 55.715-000 1 CNPJ: 11 .097 .243/0001-06 

\. Fone: (81 ) 3645. 1156 1 (81 ) 3645. 1188 

Parágrãfo único. Os planos de trabalho e os orçamentos parcia is de que 
trata o caput deste artigo deverão ser entregues ate o dia 5 (cinco) de 
setembro de 2023, para que o Setor de Planejamento do Poder Executivo faça 
a inclusão no Projeto de Revisão do PPA vigente e na proposta orçamentária 
para 2024. 

Art. 80. Os repasses aos fundos terão destinação específica para execução 
dos programas, projetos e atividades constantes do orçamento, cabendo ao 
Gestor do Fundo implantar a contabilidade, ordenar a despesa e prestar 
contas aos órgãos de controle. 

Parágrafo único. Os repasses de recursos aos fundos serão feitos de acordo 
com programação financeira , por meio de transferências nos termos da 
legislação aplicável. 

Art. 81. Os gestores de fundos prestarão contas ao Conselho de Controle 
Social respectivo e aos órgãos de controle externo nos termos da legislação 
aplicável. 

§ 1° Os gestores dos fundos apresentarão aos Conselhos, até 30 (trinta) dias 
após o encerramento de cada mês, demonstrativos da execução 
orçamentária do fundo respectivo. 

§ 2° Os conselhos reunir-se-ão regularmente e encaminharão cópia das atas 
ao Poder Executivo e aos gestores de fundos, no prazo máximo de 10 (dez) 
dias úteis, após a reunião, para que cópia das atas integre as prestações de 
contas que serão encaminhadas aos órgãos de controle. 

§ 3° Os pareceres dos conselhos sobre as prestações de contas serão 
fundamentados e deverão opinar objetivamente sobre as contas 
apresentadas, devendo ser emitidos, no prazo máximo de 10 (dez) dias após 
o recebimento da prestação de contas e expedidas cópias autênticas ao 
Poder Executivo e ao gestor de fundo, para encaminhamento aos órgãos de 
controle interno e externo. 

§ 4° A omissão de prestação de contas por parte do gestor do fundo implica 
em tomada de contas especial, na forma da lei ou de regulamento. 
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Da Geração e do Contingenciamento de Despesa 

Art. 82. Para geração de despesa nova, o Demonstrativo da Estimativa do 
Impacto Orçamentário e Financeiro relativo à geração de despesa nova, para 
atendimento dos artigos 15 e 16 da Lei Complementar nº 101/2000, deverá 
ser elaborado e publicado da forma definida na alínea "b" do inciso 'I' do 
art. 97 da Constituição do Estado de Pernambuco. 

Art. 83. Para efeito do disposto no § 3° do art. 16 da Lei Complementar nº 
1101/2000, são consideradas despesas irrelevantes aquelas que não excedam 
o limite estabelecido nos incisos 1 e II do art. 24 da Lei Federal nº 8.666, de 
21.06.93, modificada pelas Leis nº 8.883, de 08.06 .94, nº 9 .648 de 27.05.98 
e nº 9 .854, de 27 .10. 99 e atualizações posteriores. 

Art. 84. Após a publicação da Lei Orçamentária Anual, o Executivo poderá 
fixar a programação financeira e o cronograma de execução de desembolso, 
com o objetivo de compatibilizar a realização de despesas ao efetivo ingresso 
das receitas municipais. 

Parágrafo único. Nos termos do que dispõe o parágrafo único do artigo 8° 
da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000, os recursos legalmente 
vinculados a finalidade específicas serão utilizados apenas para atender ao 
objeto de sua vinculação, ainda que em exercício diverso daquele em que 
ocorrer o ingresso. 

Art. 85. Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita 
poderá não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou 
nominal estabelecidos no Anexo de Metas Fiscais desta lei, poderá ser 
promovida a limitação de empenho e movimentação financeira nos 30 
(trinta) dias subsequentes. 

§ 1°. A limitação a que se refere o "caput" deste artigo será fixada em 
montantes por Poder e por órgão, respeitando-se as despesas que 
constituem obrigações constitucionais e legais de execução, inclusive as 
destinadas ao pagamento do serviço da dívida e precatórios judiciais. 
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§ 2º . Os órgãos deverão considerar, para efeito de contenção de despesas, 
preferencialmente, os recursos orçamentários destinados às despesas de 
capital relativas a obras e instalações, equipamentos e material permanente 
e despesas correntes não afetas a serviços básicos. 

§ 3°. No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a 
recomposição das dotações cujos empenhos foram limitados dar-se-á de 
forma proporcional às reduções efetivadas. 

§ 4°. Em caso de ocorrência da previsão contida no "caput" deste artigo, fica 
o Poder Executivo autorizado a contingenciar o orçamento. 
§ 5°. Serão consideradas legais as despesas com multas e juros pelo 
eventual atraso no pagamento de compromissos assumidos, motivado por 
insuficiência de tesouraria. 

Art. 86. Não são objetos de limitações ás despesas que constituam 
obrigações constitucionais e legais do Mun icípios, inclusive aquelas 
destinadas ao pagamento do serviço da dívida, sentenças judiciais e de 
despesa com pessoal, incluídos os encargos sociais. 

Art. 87. A limitação do empenho ou de despesa deverá ser equivalente ao 
da diferença entre a receita arrecadada e a prevista para o bimestre. 

CAPÍTULO VI 
DOS ORÇAMENTOS DOS FUNDOS 

Seção Única 
Dos orçamentos dos fundos 

Art. 88. Os orçamentos dos fundos municipais poderão integrar a proposta 
orçamentária por meio de unidades gestoras supervisionadas. 

§ 1°. Os gestores dos fundos encaminharão os respectivos planos de 
aplicação, terão até o dia 5 (cinco) de setembro de 2023 para encaminhar os planos 
de aplicação ou proposta parciais do orçamento respectivos para inclusão na 
proposta orçamentária para 2024. 

§ 2°. Os fundos que não tiverem gestores nomeados na forma das leis 
instituidoras serão gerenciados pelo Prefeito do Município, até que exista 
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